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RETIFICAÇÃO, DE 3 DE ABRIL DE 2025

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FCF – FZEA - ESALQ

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERUNIDADES

SISTEMAS INTEGRADOS EM ALIMENTOS

Retificação do Edital de abertura de inscrições para ingresso no Programa de Pós-Graduação
Interunidades em Sistemas Integrados em Alimentos (PPG-SIA) da Universidade de São Paulo (USP)
nos cursos de Mestrado, Doutorado Direto e Doutorado com título de Mestre para o ano de 2025, em
caráter de fluxo contínuo, publicado no D.O.E. de 20 de fevereiro de 2025 | Caderno Executivo |
Seção Atos de Gestão e Despesas, Poder Executivo, Seção I:

Onde-se lê:

2.1. Curso de Mestrado

i) A Primeira etapa, eliminatória, consistirá na avaliação curricular, em escala de 0 a 10 no formato de
um barema (Anexo I). O barema (Anexo I) deverá ser preenchido pelo(a) candidato(a).

Leia-se:

i) A Primeira etapa, eliminatória, consistirá na avaliação curricular, em escala de 0 a 10 no formato de
um barema (Anexo I). O barema (Anexo I) deverá ser preenchido pelo(a) candidato(a). Será
considerado habilitado para a segunda etapa o candidato que obtiver nota mínimo de 5,0 no Barema.

Onde-se lê:

“... Serão considerados(as) aprovados(as) os(as) candidatos(as) com nota final igual ou superior a 7,0.”

Leia-se:

“... Serão considerados(as) aprovados(as) os(as) candidatos(as) com nota final igual ou superior a 5,0.”

Onde-se lê:

2.2. Curso de Doutorado Direto e Doutorado com título de Mestre:

i) A Primeira etapa, eliminatória, consistirá na avaliação curricular, em escala de 0 a 10 no formato de
um barema (Anexo I). O barema (Anexo I) deverá ser preenchido pelo(a) candidato(a).
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Leia-se:

i) A Primeira etapa, eliminatória, consistirá na avaliação curricular, em escala de 0 a 10 no formato de
um barema (Anexo I). O barema (Anexo I) deverá ser preenchido pelo(a) candidato(a). Será
considerado habilitado para a segunda etapa o candidato que obtiver nota mínimo de 5,0 no Barema.

Onde-se lê:

“... Serão considerados(as) aprovados(as) os(as) candidatos(as) com nota final igual ou superior a 7,0.”

Leia-se:

“... Serão considerados(as) aprovados(as) os(as) candidatos(as) com nota final igual ou superior a 5,0.”

ANEXO I

Nome do candidato: ______________________________________________________________________

MESTRADO Pontuação máxima
(em negrito)

Pontuação
atribuída pelo
candidato

Pontuação
atribuída pela
Comissão
Coordenadora

1 Artigos em
Periódicos
indexados pelo
JCR* com valor ≥
1,0, publicado ou
aceito

1,0    

Pontuação por
artigo publicado ou
aceito como
primeiro autor

1    

  Pontuação por
artigo publicado ou
aceito como co-
autor

0,75    

2 Resumos, resumos
expandidos ou
trabalhos
completos
publicados em
Anais de eventos
científicos

1,0    

Pontuação por
trabalho completo,
resumo expandido
publicado, resumo

     

Local 0,25    
Nacional/Internaci
onal

0,50    

3 Iniciação Científica
/Programa de

3,0    
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Treinamento
Científico
Pontuação por
semestre com
bolsa de Iniciação
Científica/Pontuaçã
o por semestre de
bolsa PET/PUB?
PIBIC/FAPES/Indúst
ria

0,75    

Pontuação por
semestre,
Programa de
Treinamento
Científico (IC sem
bolsa), e/ou outras
bolsas acadêmicas,

0,5    

4 Histórico Escolar
de Graduação

4,0    

Média
ponderada*** x
0,5

5 Experiência
profissional, e/ou
intercâmbio
acadêmico
internacional, e/ou
estágio, e/ou
cursos
extracurriculares,
e/ou outras bolsas
acadêmicas na
área de alimentos

1,0    

Pontuação por
semestre de
experiência, e/ou
intercâmbio
acadêmico
internacional, e/ou
estágio, e/ou
cursos
extracurriculares,
Atividades
complementares

0,25    

  Total (somatória
dos itens 1 a 5)

10,0    

Instruções para preenchimento:

Na linha correspondente ao item 1, indique a somatória, limitado a 1,0 ponto.

* No subitem 1 utilize o valor do fator de impacto referente ao último ano JCR.
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Na linha correspondente ao item 2, indique a somatória, limitado a 1,0 ponto (caso a somatória
ultrapasse 1,0, coloque o valor máximo, ou seja, 1,0).

** Serão considerados “Eventos Locais” aqueles organizados pela Unidade de origem do candidato.

Na linha correspondente ao item 3, indique a somatória, limitado a 3,0 pontos (caso a somatória
ultrapasse 3,0, coloque o valor máximo, ou seja, 3,0).

Na linha correspondente ao item 5, indique a somatória, limitado a 1,0 ponto (caso a somatória
ultrapasse 1,0, coloque o valor máximo, ou seja, 1,0).

Na linha correspondente ao TOTAL, indique a somatória dos itens 1, 2, 3, 4 e 5.

Nome do candidato: ______________________________________________________________________

DOUTORADO Pontuação máxima
(em negrito)

Pontuação
atribuída pelo
candidato

Pontuação
atribuída pela
Comissão
Coordenadora

1 Artigos em
Periódicos
indexados pelo
JCR* com valor ≥
1,0, publicados ou
aceitos

2,5    

Pontuação por
artigo publicado ou
aceito (candidato
como 1º autor)

1,25    

Pontuação por
artigo publicado ou
aceito (candidato
que não o 1º autor)

0,75    

2 Resumos, resumos
expandidos ou
trabalhos
completos
publicados em
Anais de eventos
científicos

2,0    

Pontuação por
trabalho completo
ou resumo
expandido
publicado

     

Local** 0,10    
Nacional 0,50    
Internacional 1,0    
Pontuação por
resumo publicado

     

Local** – Não
serão computados
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Nacional 0,25    
Internacional 0,40    

3 Apresentação, pelo
próprio candidato,
de trabalhos em
Eventos Científicos

1,5    

Pontuação por
participação em
evento

     

Local** 0,25    
Nacional 0,50    
Internacional 1,00    

4 Histórico Escolar
de Mestrado

3,0    

Conceitos 100% A
ou 100% nota > 8,0

3,0    

Conceitos ≥ 80% A
e < 100% A ou
entre 80% e 100%
de notas 8,0

2,5    

Conceitos ≥ 60% A
e < 80% ou entre
60% e 80% notas
8,0

2,0    

Conceitos < 60% A
ou < 60% de notas
8,0

1,5    

5 Experiência
Profissional,
estágio em
docência (ex:
PAE*** na USP),
atividades
acadêmicas no
exterior durante
ou após o
Mestrado, na área
de alimentos

1,0    

Pontuação por
semestre de
experiência
profissional

0,2    

Pontuação por
semestre de
estágio em
docência

0,5    

Pontuação por mês
de atividade
acadêmica no
exterior

0,5    

  Total 10,0    
Instruções para preenchimento:
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Na linha correspondente ao item 1, indique a somatória, limitado a 2,5 pontos (caso a somatória
ultrapasse 2,5, coloque o valor máximo, ou seja, 2,5).

* No subitem 1 utilize o valor do fator de impacto referente ao último ano JCR.

Na linha correspondente ao item 2, indique a somatória, limitado a 2,0 pontos (caso a somatória
ultrapasse 2,0, coloque o valor máximo, ou seja, 2,0).

** Serão considerados “Eventos Locais” aqueles organizados pela Unidade de origem do candidato.

Na linha correspondente ao item 3, indique a somatória, limitado a 1,5 pontos (caso a somatória
ultrapasse 1,5, coloque o valor máximo, ou seja, 1,5).

Na linha correspondente ao item 4, indique o valor obtido correspondente a faixa de conceitos ou
notas.

Na linha correspondente ao item 5, indique a somatória, limitado a 1,0 ponto (caso a somatória
ultrapasse 1,0, coloque o valor máximo, ou seja, 1,0).

*** PAE, Programa de Aperfeiçoamento de Ensino.

Na linha correspondente ao TOTAL, indique a somatória dos itens 1, 2, 3, 4 e 5.

Nome do candidato: ______________________________________________________________________

DOUTORADO DIRETO Pontuação máxima
(em negrito)

Pontuação
atribuída pelo
candidato

Pontuação
atribuída pela
Comissão
Coordenadora

1 Artigos em
Periódicos
indexados pelo
JCR* com valor ≥
1,0, publicados ou
aceitos

2,5    

Pontuação por
artigo publicado ou
aceito (candidato
como 1º autor)

1,25    

Pontuação por
artigo publicado ou
aceito (candidato
que não o 1º autor)

0,75    

2 Resumos, resumos
expandidos ou
trabalhos
completos
publicados em
Anais de eventos
científicos

2,0    

Pontuação por
trabalho completo
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ou resumo
expandido
publicado
Local** 0,10    
Nacional 0,50    
Internacional 1,0    
Pontuação por
resumo publicado

     

Local** – Não
serão computados

     

Nacional 0,25    
Internacional 0,40    

3 Apresentação, pelo
próprio candidato,
de trabalhos em
Eventos Científicos

1,0    

Pontuação por
participação em
evento

     

Local** 0,20    
Nacional 0,40    
Internacional 0,80    

4 Iniciação Científica
/ PET com bolsa /
Programa de
Treinamento
Científico

2,0    

Pontuação por
semestre de bolsa
de Iniciação
Científica

0,50    

Pontuação por
semestre de bolsa
PET / Programa de
Treinamento
Científico

0,25    

5 Histórico Escolar
de Graduação

2,0    

Média
ponderada*** X
0,2

     

6 Experiência
profissional,
monitoria ou
atividade similar,
atividades
acadêmicas no
exterior, na área
de alimentos

0,50    

Pontuação por
semestre de

0,10    
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experiência
profissional
Pontuação por
semestre de
monitoria ou
atividade similar

0,25    

Pontuação por mês
de atividade
acadêmica no
exterior

0,25    

  Total 10,0    
Instruções para preenchimento:

Na linha correspondente ao item 1, indique a somatória, limitado a 2,5 pontos (caso a somatória
ultrapasse 2,5, coloque o valor máximo, ou seja, 2,5).

* No subitem 1 utilize o valor do fator de impacto referente ao último ano JCR.

Na linha correspondente ao item 2, indique a somatória, limitado a 2,0 pontos (caso a somatória
ultrapasse 2,0, coloque o valor máximo, ou seja, 2,0).

** Serão considerados “Eventos Locais” aqueles organizados pela Unidade de origem do candidato.

Na linha correspondente ao item 3, indique a somatória, limitado a 1,0 ponto (caso a somatória
ultrapasse 1,0, coloque o valor máximo, ou seja, 1,0).

Na linha correspondente ao item 4, indique a somatória, limitado a 2,0 pontos (caso a somatória
ultrapasse 2,0, coloque o valor máximo, ou seja, 2,0).

Na linha correspondente ao item 6, indique a somatória, limitado a 0,5 ponto (caso a somatória
ultrapasse 0,5, coloque o valor máximo, ou seja, 0,5).

Na linha correspondente ao TOTAL, indique a somatória dos itens 1, 2, 3, 4 e 5.
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